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Procurador Geral do Município
Adilson Câmara
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Priscila Souza da Silva
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Eduardo Ferreira Jordão
Emilson dos Santos Coelho

Fernando Luiz Peixoto Freijanes
Gilberto Oliveira

Helder Rangel de Araújo
Humberto Costa

Nielson Kopke de Jesus
Renato José Pereira

Rodrigo Santos Bondim
Rômulo dos Santos Nogueira

Wladimir da Conceição Pereira

Secretário Municipal de Obras Planejamento e 
Urbanismo  
Marcio Souza Gomes 

Secretário Municipal de Serviços Públicos e 
Transportes
Jeferson Teixeira Terra 

Secretário Municipal de Fazenda
Rodrigo Pacheco Pereira

Secretário Municipal de Finanças
Luiz Cláudio de Souza Ribeiro

Secretário Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos
Cecília Ribeiro Cabral

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Antônio Marcos Barreto

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca
Roberto César Oliveira

Secretário Municipal de Turismo, Cultura, 
Eventos, Esporte e Lazer
Roberto Carlos de Assis Monsores

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e 
Ordem Pública
Norberto Alexandre da Silva Marques Costa

Secretário Municipal de Saúde e Defesa Civil
Sandra Castelo Branco Gomes 

Secretária Municipal de Educação 
Valdemar Alves Ribeiro Neto 

Secretário Municipal de Comunicação 
Antônio Carlos Aniceto

Presidente do Instituto José Miguel
Ana Paula Soares Barcelos

Presidente da Fundação Mário Peixoto
Elizabeth Antunes Moreira

Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Mangaratiba
Renan Fraga Oggioni

AVISO DE ADIAMENTO “SINE DIE”
CONCORRÊNCIA Nº. 001/2019.
PROCESSO 6146/2017.
A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 
para a prestação dos serviços de limpeza urbana (coleta e 
transporte de resíduos sólidos urbanos e domiciliares, coleta de 
inservíveis (poli guindaste), coleta insular, coleta e transporte 
de resíduos de saúde, coleta seletiva, incluindo mão de obra, 
veículos e equipamentos, prestação de serviços de varrição 
manual, limpeza de praias, roçada mecanizada, capina manual, 
poda de árvores, limpeza de galerias de águas pluviais e rede 
de esgoto e pintura de meio-fio) para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Transportes. 
Inicialmente o certame estaria marcado para o dia 08/10/2019, 
às 09:00 horas no CEID – Centro de Educação de Interatividade 
Educacional, localizado á Rua: Coronel Moreira da Silva nº. 
232, Centro – Mangaratiba - RJ, 23860-000, este será adiado 
por “SINE DIE”. O mesmo justifica-se, pela determinação do 
Ofício SGE/CEE nº 081/19 do TCE-RJ. Desta feita, quando 
oportuno, nova data será publicada, para a realização do 
certame licitatório.

Mangaratiba, 18 de setembro de 2019.
Alexandre Alcantara Pinto

Presidente da CPL
Port. 2261/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2019, LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2019 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0854/2019 PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. 
Contratante: MUNICIPIO DE MANGARATIBA 
Contratado: CUSTOM INFORMÁTICA LTDA - CNPJ sob o 
nº 00.095.530/0001-60
Modalidade: Pregão Presencial n° 040/2019 – Lei n° 10.520/02 
e Lei n° 8666/93
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de 
Software de Gestão Pública; conversão de dados; implantação 
de sistema; capacitação de usuários; manutenção e suporte 
técnico a Fundação Mário Peixoto, conforme descrito no 
Termo de Referência Anexo I, para atender as novas regras do 
NCASP (Nova Contabilidade Aplicada Ao Setor Público) e 
deliberações do TCE-RJ.
Valor: O valor global do contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais) 
Dotação Orçamentária: FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO
26.01.04.122.0052.2.041.3.3.90.39.99.00.00.00.0100
Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
a partir da assinatura do contrato.
Data da Assinatura: Mangaratiba, 15 de agosto de 2019.


